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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

Torna-se público que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, inscrita no CNPJ n° 

05.294.848/0001-94, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sediado(a) Av. Jerônimo de 
Albuquerque - Sítio do Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220, realizará licitação, para 

Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA 

Objeto: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada em serviço de 

fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte 

operacional para telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e 

gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos microprocessados e/ou de 

tecnologia similar (QR Code - código barramétrico, aproximação RFID – identificação por radiofrequência), 

como meio de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), 

lubrificantes, manutenção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento de peças e acessórios, serviços de 

lavagem e higienização da frota em rede de estabelecimentos credenciados da Contratada, visando atender as 

necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão, conforme as quantidades, especificações e condições 

constantes neste Termo. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 26/09/2023 às 23h59min, pelo sítio eletrônico a seguir: www.licitaalema.com.br. 

Início da Sessão Eletrônica: 29/09/2023 às 09h00min. (Horário de Brasília/DF) 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita ALEMA 

Endereço Eletrônico: www.licitaalema.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.licitaalema.com.br ou www.al.ma.leg.br 

ORÇAMENTO 

SIGILOSO: 
NÃO 

VALOR 

ESTIMADO OU 

MAXIMO DA 

CONTRATAÇÃO 

Valor Total: R$ 3.287.425,83 (três milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e três centavos) 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): Gabriel Manzano Dias Marques e-mail: cplalema@gmail.com 

Autoridade Competente: Ricardo da Costa Silva Barbosa 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil. 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

 

DOS BENEFÍCIOS PARA MEI / ME / EPP 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a NÃO 
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participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP 

CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP 

SUBCONT – Subcontratação de MEI/ME/EPP 

CP – Cota Principal ou Ampla Participação 

SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações constantes 

na Parte Geral. 

 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão 

as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

REGISTRO DE PREÇOS:  SIM 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
3 MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 
2.1 POR LOTE 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
2.2 FORNECIMENTO 

INTERVALO ENTRE 

LANCES 

3.1 

 
R$ 0,01 (um centavo)  

CONSÓRCIO 7.8 NÃO 

MODO DE DISPUTA 25 ABERTO/FECHADO 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

29.4 

Deverão constar na proposta: 

 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura do certame; 

 

Local de execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

Prazo de início da execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de 

Referência/Edital); 

Prazo de garantia: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
40.1. 

 

São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

 

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 
49 NÃO 

VISITA TÉCNICA: 50 NÃO 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 

Geral deste edital, os seguintes documentos: 

 

102.1. Anexo I – Termo de Referência; 

102.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

102.3. Anexo II-A – Modelo de Planilha de Custos; 

102.4. Anexo III – Declaração Consolidada; 

102.5. Anexo IV – Minuta da ARP; 

102.6. Anexo IV – Minuta do Contrato. 
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= 

PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo 

DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II – 

Proposta de Preços. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal Licita ALEMA - 

www.licitaalema.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do 

Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará: 

 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem.  

 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-

se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 

o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2.2. O Regime de Execução. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

SEÇÃO II – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o valor total 

da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

 

4.1.  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7º, §2° do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições 

contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 

e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita ALEMA - 

www.licitaalema.com.br.  
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita ALEMA 

- www.licitaalema.com.br. 

 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7. Não poderão participar deste Pregão:  

 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde 

que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame 

de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório.  

 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 

 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de 

liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 
 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 
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7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 

consorciadas;  

 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 

contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 

capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 

do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 

7.8.4. 

 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente;  

 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 

de licitação e durante a vigência do contrato;  

 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 

brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 

casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do Portal 

de Compras as seguintes declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

 

a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP, conforme previsto no art. 3º da LC nº 123/2006; 

 
b) DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88; 

 

c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados; 
 

d) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 

 
e) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 
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f) DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da Lei 8.666/93; 

 
g) DECLARO que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88; 
 

h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 
 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio Portal Licita ALEMA - www.licitaalema.com.br. 

 
12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 

trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 

a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
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12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 

própria do certame. 

 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão 

 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 

suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 

também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 

a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 

orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 2131/2016 – Plenário). 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 

lance. 

 

 17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado 

e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem 

como os intervalos mínimos de diferença. 

 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
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21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN 

nº 3/2013-SLTI/MP). 

 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 

às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio Portal 

Licita ALEMA - www.licitaalema.com.br. 

 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for “aberto”, 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão;  

 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal Licita ALEMA - 

www.licitaalema.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Documentação” do sistema Portal Licita ALEMA 

- www.licitaalema.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, 

em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque - Sítio do Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão 
– Cep. n° 65.074-220 (Palácio Manuel Beckman). 

 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 

horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 

de apresentação obrigatória: 

 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

constantes no Modelo de Proposta de Preços – Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, 

quantidade, marca, fabricante, modelo, Registro na Anvisa, valor unitário e valor total para todos os 

itens; 

 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 

proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 

sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 

o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 

certame; 

 

29.4.6. Local de execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

29.4.7. Prazo de início da execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

29.4.8. Prazo de garantia: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 

valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 
 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração; 
 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

31.1. Considera-se inexequível a proposta cujos custos dos insumos e da execução do serviço não possam 

ser adequadamente demonstrados por meio de diligência.  
31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 

ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos 

(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 

Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 
 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos 

após a abertura do certame. 
 

b.2) Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível. 

 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 

documentação prevista no subitem anterior. 

 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido.  

 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaltransparencia.gov.br/onside/ceis);   

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, e 

“b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de designado no campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 
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34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

37. Habilitação Jurídica:  

 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador;  

 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  

 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:  

 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;  

 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;  

 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição; 

 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

mediante a:  

 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;  

 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição.  

 

39. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 

próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Comissão permanente de Licitação – CPL 

 

Página 194 de 69 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA | CNPJ: 05.294.848/0001-94 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil 
Site: www.al.ma.leg.br 

Processo n° 4149/2023 

Fls.:194 

Rub.:__________________ 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do mês de 

maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à 

apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 

Contábil Digital – ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 

exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 

último exercício (2022) encerrado. 

 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 

Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado 

as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

 

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

39.2.6. Nas licitações destinadas a participação exclusiva (itens ou lotes exclusivos ou cotas reservadas) de 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, não 

será exigida apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, para fins de habilitação, 

conforme art. 13 da Lei Estadual n° 10.403/2015. 

 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:  

 

39.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores 

a 1 (um);  

 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 

a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 

Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 

fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

 

𝐼𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 ≥ 1,00 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 ≥ 1,00 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 ≥ 1,00 

 

a) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. 

 

b) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 

e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

mesmo período. 
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c) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 

a condição da empresa. 

 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

 

39.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido 

no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser “apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações e 

condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 

previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 

grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 6.404/1976, ou; 

 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 

sociedades simples ou; 

 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 

6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 

– SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil; 

 

40. Qualificação Técnica:  

 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 

Edital. 

 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 

em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou considera-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 

 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.  

 

SEÇÃO XII – DA AMOSTRA  

 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XIII – DA VISITA TÉCNICA 

 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 

ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o prazo qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Portal Licita ALEMA - www.licitaalema.com.br, 

manifestar sua intenção de recurso. 

 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 

próprio do Portal Licita ALEMA - www.licitaalema.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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53. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 

administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.  

 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 

competente. 

 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

SEÇÃO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

 

SEÇÃO XVII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 

60. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis de 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

60.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da administração ou a pedido do interessado, e desde que ocorra motivo justificado. 

 

60.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a ALEMA para a assinatura da Ata de Registro 

de preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja 

assinado em igual prazo, a contar da data de seu recebimento. 

 

60.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
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61. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções previstas 

neste Edital. 

 

62. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 1, contado da data da sua assinatura, 

excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

SEÇÃO XVIII – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

63. Após a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial (DOE/MA e DOA) e sua divulgação no 

site https://www.al.ma.leg.br/licitacoes/ os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para 

a contratação dos bens/serviços registrados, observadas as normas vigentes. 

 

64. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração 

Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à ALEMA para 

adesão. 

 

64.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

64.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

 

64.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

65. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas 

as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

66. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos materiais/serviços registrados, cabendo a ALEMA promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores.  

 

66.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

 

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

 

66.2. Não havendo êxito nas negociações, a ALEMA deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação 

relativa às licitações. 

 

67. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 

compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações contratualmente assumidas 

e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, observada a ampla 

defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências a ALEMA. 

 

68. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, 
observado o prazo de vigência da Ata. 

 

69. O fornecedor terá seu registro cancelado pela ALEMA, quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

b) se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou;  

 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002;  

 

e) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei federal nº 

8.666/93, ou a pedido do fornecedor; 

 

69.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da ALEMA assegurados ao beneficiário da ata, 

nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 69, o contraditório e a ampla defesa. 

 

SEÇÃO XIX - DO CADASTRO DE RESERVA 

 

70. Não se aplica. 

 

SEÇÃO XX – DA CONTRATAÇÃO 

 

71. Sendo autorizado a contratação o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica obrigado a retirar as 

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes, nas condições estabelecidas 

neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação. 

 

71.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

71.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

 

71.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

 

72. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda 

documentação de habilitação exigida na licitação. 

 

73. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 

às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

 

74. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

75. No ato da assinatura do contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro de Empregadores que tenham 

submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no sítio eletrônico do Ministério do 

Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado 
interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o 

parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 
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SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

76. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

77. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

78. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

79. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

80. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 

técnico competente. 

 

81. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

81.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 

82. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal Licita ALEMA - 

www.licitaalema.com.br e no site da ALEMA e vincularão os participantes e a Administração. 

 

SEÇÃO XXIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

83. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

84. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXV – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

 

85. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

86. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

86.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

86.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

 

87. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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88. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

88.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

89. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

 

90. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, todas 

as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

91. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 

julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

 

92. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 

prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

93. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitaalema.com.br e 

www.al.ma.leg.br, no link “Publicações” na opção “Licitação”. 

 

93.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da ALEMA e Portal Licita 

ALEMA “www.al.ma.leg.br” e “www.licitaalema.com.br”. 

 

93.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos publicados 

no Diário Oficial da ALEMA – DOA ou no Portal da Transparência da ALEMA disponível em 

www.al.ma.leg.br e Portal Licita ALEMA - www.licitaalema.com.br. 

 

94. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos 

procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 

implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

95. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

 

95.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

 

95.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

 

95.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 

deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

96. Será aplicado o Benefício Local e/ou Regional nesta licitação nos itens ou lotes enquadradas Exclusivo para 

MEI/ME/EPP e Cota Reservada para MEI/ME/EPP. 
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96.1. Será concedida, com o objetivo de “promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 

regional”, prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no Estado do Maranhão, até o limite de 10 

(dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI / ME / EPP 

sediadas no Estado do Maranhão sejam iguais ou até (10) dez por cento superiores ao menor preço; 

 

b) A(s) MEI / ME / EPP sediada sediadas no Estado do Maranhão melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 

objeto em seu favor; 

 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEI / ME / EPP sediadas no Estado do Maranhão com base na 

alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP sediadas no Estado do 

Maranhão, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

SEÇÃO XXVII – DOS ANEXOS 

 

97. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados 

na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XXVIII – DO FORO 

 

98. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

São Luís (MA), ___ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

William Ribeiro Nunes Neto 

Diretor de Acompanhamento, modernização, planejamento, Inovação e Sustentabilidade 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços visando futura e eventual 

contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação e 

manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos via 

satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de cartões 

magnéticos microprocessados e/ou de tecnologia similar (QR Code - código barramétrico, aproximação RFID 

– identificação por radiofrequência), como meio de intermediação do pagamento para aquisição de 

combustíveis (gasolina, etanol e diesel), lubrificantes, manutenção preventiva e corretiva, bem como o 

fornecimento de peças e acessórios, serviços de lavagem e higienização da frota em rede de estabelecimentos 

credenciados da Contratada, visando atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão, 

conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo. 

 

1.2. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações; 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

Decreto nº 10.024/2019; 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação do presente serviço tem como justificativa atender as necessidades da Assembleia 

Legislativa do Maranhão, garantindo a manutenção das atividades essenciais desenvolvidas pelas 

Unidades Administrativas Municipais com segurança e agilidade, tanto na utilização dos serviços 

mencionados, quanto no gerenciamento das informações pertinentes, aumentando assim o controle 

sobre os custos de cada veículo. A contratação atenderá a frota de veículos que estão à disposição e 

sob responsabilidade do órgão, os quais estão submetidos e expostos aos atuais problemas de 

segurança que atinge a sociedade. E tais problemas geram perdas patrimoniais, assim como nos 

serviços prestados aos cidadãos, atingindo fundamentalmente a administração pública, que busca 

implementar políticas públicas apoiadas por tecnologias de forma a sanar os efeitos.  

Sendo assim, a presente contratação garantirá a segurança patrimonial dos bens móveis a 

disposição dos parlamentares, através de um serviço que contemple o fornecimento e a instalação de 

hardwares móveis de comunicação, implantação e treinamento dos operadores que manusearão 

sistema de gerenciamento em central de controle a ser montada na sede da CONTRATANTE, para 
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acompanhamento de operações externas, através de sistema com módulos de telemetria e controle de 

todos os veículos que estão a seu serviço, assim como o órgão terá disponibilidade de postos de 

combustíveis sob várias bandeiras, cabendo ao usuário e gestor da frota a escolha dos credenciados 

que possuam o menor preço unitário praticado na venda de combustíveis e em adequada localização 

na oportunidade da utilização em conformidade com os mecanismos contratuais.  

Importante ressaltar que o pleno funcionamento da frota de veículos é de fundamental 

importância para o desenvolvimento das atribuições da Assembleia Legislativa e a contratação do 

presente serviço promoverá o controle, monitoramento, otimização, padronização e racionalização 

do uso dos veículos, fazendo-se, assim, necessário a contratação de empresa que seja especializada 

nesse tipo de serviço. Ademais, o transporte, seja de pessoas, materiais, documentos e pequenas 

cargas, é de fundamental importância no apoio às atividades administrativas e de atendimento do 

órgão legislativo, considerando-se, portanto, a natureza dos serviços como de prestação continuada e 

de grande relevância, uma vez que a interrupção dos serviços a serem contratados poderá implicar 

em prejuízo ao exercício das atividades da ALEMA. Deste modo, é evidente a necessidade de 

dispormos de instrumento legal (Ata de Registro de Preços e respectivos contratos) para, quando 

houver necessidade, contratar tais serviços em total atendimento a gestão pública. 

No tocante as estimativas dos quantitativos são meramente estipuladas pela provável demanda 

de cada veículo, considerando o tamanho da frota, bem como, com base na utilização desses serviços 

em exercícios anteriores. Conquanto, o órgão legislativo estadual poderá realizar contratações ou não, 

ficando a seu critério o mérito quanto a sua própria necessidade. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

 
LOTE 01 – EQUIPAMENTOS E HARDWARES. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. 
TOTAL DE 

EQUIPAMENTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM MODEM QUAD-BAND, 

GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 

INTERNA, ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 02 

(DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) SAÍDA, 

ENTRADA PARA DADO LIVRE VIA RS232, 

CERTIFICAÇÃO IP67, ALIMENTAÇÃO 

6~48VDC E PROTEÇÃO ATIVA CONTRA 

SURTO DE TENSÃO. 

UND 60     

2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO 

EQUIPADA COM SISTEMA PLUG AND 

PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM 

QUAD BAND GSM 850/900/1800/1900 MHZ, 

ANTENAS INTERNAS, BATERIA INTERNA 

180 MAH / 3,7 V., REDE GSM / GPRS, 

SENSIBILIDADE DO GPS: -159DBM, COM 

PRECISÃO DE LOCALIZAÇÃO DO GPS 

NÃO INFERIOR A 32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, 

ALIMENTAÇÃO DE 12V-24V, 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 

DE -40 ℃ ~ +75 ℃, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, UMIDADE 

UND 60     
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OPERACIONAL 5% A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO. 

3 

TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO 

NORMAL: 30 MA @ 12VOLTS E CONSUMO 

MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 

LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 

120 CARACTERES, TEXTO LIVRE DA 

CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 

CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE 

MÁXIMO DE 160 MENSAGENS (MSG DE 20 

CARACTERES APOX.), MEMÓRIA FLASH 

128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 8K, 

TECLADO ALFANUMÉRICO 

EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, 

TECLAS ESPECIAIS PARA ACESSO 

DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE (F0 A 

F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO COM 

240×64 PIXELS E BACKLIGHT. 

UND 60     

4 

CONTROLE IDENTIFICADOR, 

BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 

BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP 

ZIGBEE CC2430-F32 COM 32KB FLASH E 

COMUNICAÇÃO COM OUTROS 

DISPOSITIVOS ATÉ 45M DE DISTÂNCIA 

COM ANTENA INTERNA. 

UND 60     

5 
ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE 

COMBUSTÍVEL. 
UND 60     

6 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BIVOLT 

85DB COM ACIONAMENTO SEM RELÉ 

POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 

ALERTA. 

UND 60     

7 

SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA 

MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE TEMPERATURA 

DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO NO 

TANQUE DO VEÍCULO, COM INTERFACE 

DE SAÍDA DOS VALORES MEDIDOS RS-

232, EIA-485. 

UND 60     

8 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM 

TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, OPTANTE 

POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, 

CRIPTOGRAFIA DE DADOS, COM 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE VPN, 

IP DEDICADO OU FIXOS, COM PACOTE DE 

DADOS NÃO INFERIOR A 60 MB 

QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 MESES, 

COM UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO 

SUPERIOR A 05 MB. 

UND 120     

9 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, 

PRÓPRIO OU CONTRATADO, DE 

GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS, VIA WEB, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES. 

UND 02     
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10 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES 

FORMATO 1X3 (UMA LINHA E TRÊS 

COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 

MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, 

RESOLUÇÃO FULLHD OU SUPERIOR, 

INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM 

MOLDURA PARA ACABAMENTO; - 01 

(UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7, MEMÓRIA 

RAM 4GB, CAPACIDADE DO HD 01 TB, 

MONITOR COM TELA 15,6”; - 01 (UMA) 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

COLORIDA; - 01 (UM) NOBREAK DE ALTA 

PERFORMANCE COM POTÊNCIA NÃO 

INFERIOR A 3.0 KVA; INFRAESTRUTURA 

DE COMUNICAÇÃO TCP-IP E ENERGIA AC 

110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES TIPO 

ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 01 

(UMA) CADEIRA  DE ESCRITÓRIO COM 

REGULADOR DE ALTURA E ENCONSTO 

FIXO E ACOLCHOADO, - 01 (UM) 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 

12.000 (DOZE) MIL BTUS. 

UND 01     

 TOTAL LOTE 01  

 
LOTE 02 – SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE 
SUPORTE OPERACIONAL PARA CONTROLE, MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR 

TOTAL R$  

11 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO / RETIRADA 

DE APARELHOS DE HARDWARE, 

MONITORAMENTO, CONTROLE 

EXTERNO E ESCANEAMENTO DE 

PARÂMETROS E DADOS OPERACIONAIS 

DE VEÍCULOS, INCLUINDO A 

CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO, 

PERTENCENTES À FROTA DA 

CONTRATANTE 

SERVIÇO 180  R$    

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

12 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, 

CONTROLE EXTERNO E ESCANEAMENTO 

DE PARÂMETROS E DADOS 

OPERACIONAIS DE VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA DA 

CONTRATANTE. 

SERVIÇO 720 R$  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

13 

SERVIÇO DE CENTRAL INTEGRADA 

(SALA DE OPERAÇÕES) DE 

MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA 

DE VEÍCULOS, COM ACOMPANHAMENTO 

DE PROFISSIONAL TÉCNICO EXCLUSIVO, 

COM CARGA HORÅRIA SEMANAL DE 44 

HORAS. 

SERVIÇO 12  R$    



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Comissão permanente de Licitação – CPL 

 

Página 207 de 69 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA | CNPJ: 05.294.848/0001-94 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil 
Site: www.al.ma.leg.br 

Processo n° 4149/2023 

Fls.:207 

Rub.:__________________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

ESTIMADO R$  

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃ

O (%) 

VALOR APÓS 

TAXA DE 

ADM. R$ 

14 

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, 

ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO 

INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO, 

COMPATIVEL COM HARDWARE 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM 

SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) ATRAVÉS 

DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, 

COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS 

MICROPROCESSADOS E/OU COM 

TECNOLOGIA QRCODE OU SENDOR DE 

APROXIMAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA FROTA DE 

VEÍCULOS DA CONTRATANTE. 

SERVIÇO  R$ 1.200.000,00 % 
 

15 

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, 

ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO 

INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO, 

COMPATIVEL COM HARDWARE 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM 

SISTEMA PLUG AND PLAY EM OBD, PARA  

FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E 

COMPLETA DE VEÍCULOS, TROCA DE 

FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE 

ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS 

PELA CONTRATADA, COM USO DE 

TECNOLOGIA QRCODE OU SENDOR DE 

APROXIMAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA FROTA DE 

VEÍCULOS DA CONTRATANTE.  

SERVIÇO R$ 1.100.000,00 %  

VALOR TOTAL LOTE 02 
 

  

3.2. Os custos da presente contratação serão apurados por meio de pesquisa de preços pelo Núcleo 

de Compras - NUCOM que será consolidada em um documento chamado MAPA DE APURAÇÃO 

DO VALOR ESTIMADO OU MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO e anexado ao processo. 

 

3.3. O valor do contrato será calculado pelo menor preço do lote oferecido pela empresa vencedora 

da licitação, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 

da execução do objeto.  

 

3.4. Para os itens do Lote 02 que tratarem de taxa de administração, serão aceitos percentuais 

negativos (desconto), devendo o licitante informar o valor global do item em real (R$), já com a 

aplicação da taxa ofertada. 
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3.5. Havendo divergência entre o valor unitário/percentual em algarismo e por extenso, prevalecerá 

o percentual por extenso. 

   

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

4.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

4.1.1. A solução deverá permitir que a plataforma do sistema seja acessada e operada via web, sendo 

possível realizar consultas, configurações, modificações, liberações e tudo mais que seja necessário 

ao funcionamento das soluções, através dos módulos de gestão, sempre com total segurança, isto é, 

acesso criptografado e com login/senha garantindo a integridade dos sistemas. 

4.1.2. Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa a ser 

contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados na tecnologia 

GSM/GPRS/GPS com software via web, integrando logística e gerenciamento de abastecimento da 

frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência. 

 

4.2. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE MONITORAMENTO E 

TELEMETRIA 

 

4.2.1. A área de Monitoramento deve conter, no mínimo, as funcionalidades descritas abaixo: 

 

A) Visualização Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 

2. Idioma do sistema em português;  

3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

4. Total de rastreadores ativos; 

5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 

6. Status de ignição ligado/desligado; 

7. Status GPS ligado/desligado; 

8. Descrição do veículo; 

9. Latitude/longitude; 

10. Localização atual com endereço ou ponto de referência; 

11. Hodômetro; 

12. Velocidade; 

13. Data e hora da última atualização; 

14. Placa; 

15. Direção imagem; 

16. Direção texto; 
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17. Envio de comandos ao veículo; 

18. Informações dos eventos; 

19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; 

20. Gestão de frota; 

21. Identificação das entradas e saídas; 

22. Identificação do motorista; 

23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 

24. Direcionamentos para envios de comandos; 

 

B) Cadastramento: 

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; Pergunta de 

segurança e Resposta. 

2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; Vencimento da CNH; 

Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: fixo e celular; 

Código do Cartão, Observação e Procedimentos. 

3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, como: 

cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, troca de rotas/cercas, usuários, envio de 

comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e recebimento de mensagens, telemetria, 

gráficos, tempos referências, viagens e tela de rastreamento online. 

4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que permaneceu 

dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, satélite e híbrido, com as 

informações Latitude/Longitude do endereço, limite do ponto digitando o raio em metros para 

controlar tempos, descrição e assim podendo ter a geração dos relatórios em “Entre Referências”, 

“Parado em referência” e “Ponto-a-ponto”. 

 

C) Eventos: 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização no sistema via 

web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento; 

2. Ignição Ligada/desligada; 

3. Botão Antifurto; 

4. Violação da Antena GPS; 

5. Violação da antena GSM; 

6. Ligar/desligar sinalizadores; 

7. Tensão Baixa da Bateria; 

8. Antifurto Violado; 

9. Modo Manobra Ativado; 

10. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 
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11. Modo Sleep; 

12. Posições de Rastreamento; 

13. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 

14. Sinal GSM Fraco; informa se está ou não conectado. 

15. Tensão Baixa da Bateria Backup; 

16. Defeito na Bateria Backup; 

17. Velocidade Excedida; 

18. Mudança de Curso; 

19. Número de Satélites GPS; 

20. Veículo fora e dentro da cerca; 

21. Bateria desconectada; 

22. Troca de óleo; 

23. Revisão do Filtro de combustível; 

24. Revisão do Filtro de ar; 

25. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar-condicionado; 

26. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 

27. Revisão dos Pneus; 

28. Revisão da Injeção eletrônica; 

29. Revisão dos Limpadores de para brisas; 

30. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 

31. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão ser: Data e Hora do 

GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal GPS; Data e 

Hora do evento; Hodômetro 

 

D) Cercas: 

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 

3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser alterada 

posteriormente caso seja necessário; 

5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 

6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de busca, alterar dados, 

visualização no mapa e excluir cadastro. 

 

E) Rotas: 
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1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro predeterminado; 

2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 

3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo ser alterada 

posteriormente caso seja necessário; 

4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

 

F) Envio de Comandos 

1. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 

2. Solicitação de Posição; 

3. Desarmar Antifurto; 

4. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 

5. Configuração hodômetro por GPS; 

6. Reset do hodômetro; 

7. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 

8. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 

9. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 

10. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

 

G) Logística: 

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado através de 

Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a área escolhida aos automóveis, o ID do 

Veículo, qual evento está relacionado a ele e se a ignição/GPS estão ligados ou desligados; 

2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de origem e 

destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade. 

Número; Em “veículo”, poderá selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto”, poderá 

ser visualizado a distância e tempo do caminho entre pontos; 

3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido entre eles. Ao 

selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os mesmos esclarecendo 

qual é o melhor caminho desejado automaticamente. 

4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre “Endereço”, “Veículo” e “Ponto” e calcular a 

distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, 

“Veículo” e “Ponto”. Em “Endereço” podendo colocar Rua, Cidade e Número; Em “Veículo”, poderá 

selecionar os automóveis previamente listados; Em “Ponto” funcionalidade poderá ser visualizado a 

distância e tempo do caminho entre pontos; 

 

H) Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 
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2. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível compartilhar conteúdo 

de imagens, pontos e interessantes. 

3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 

4. Menu de acesso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar atalhos de 

lugares e imagens, entre outros; 

5. Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras de ferramentas, alterarem a 

resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 

6. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos adicionais, como a 

Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre dois pontos; 

7. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

8. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação; 

9. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

10. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 

11. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 

12. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome na caixa 

Pesquisar; 

13. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou distanciar 

cada imagem; 

14. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o modo de 

exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra firme. Quanto mais 

próximo da superfície, maior a inclinação; 

15. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende do 

cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na localização de 

lugares e isso se dá através desses parâmetros de latitude e longitude; 

16. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com informações como 

latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 

17. Medidor de Distâncias: Permite medir a distância entre dois ou mais pontos, podendo escolher a 

unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, polegadas ou outros; 

18. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários desse mesmo 

programa possam visualizar. 

 

I) Relatórios:  

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e Mapa. 

2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com hora/data, Status 

Ignição e GPS ligado/desligado; localização do veículo com endereço, além de possuir a localização 

no mapa com 3 tipos visualizações de imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido podendo 

ser realizado o acionamento do zoom; direcionamento para a tela de “Cadastro de Ponto Referência”; 

Informações velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa. 
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3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status Ignição e GPS 

ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude, Localização do Veículo com 

endereço, hodômetro, Direção com imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento 

para acesso a imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de 

processamento com data e hora. 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição Ligada/desligado, Botão 

Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, 

Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, Modo 

Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, 

Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, 

Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de 

Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, roca de óleo do motor, Revisão 

do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar 

condicionado, Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção 

eletrônica, Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos 

condutores. 

4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial e final de um veículo 

de acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento para visualização 

no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na distância percorrida e com 

dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veículo percorre com um litro do 

combustível utilizado. Valor do combustível: preço atual do combustível utilizado, direcionamento 

para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse período de 

tempo determinado. Mostra a localização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido onde o 

equipamento enviou o evento para a central. Considerando eventos maiores e menores que certo 

tempo em segundos. 

7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as referências que já foram 

cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. Descrevendo 

itens como: Origem e destino, número de viagens, média, menor e maior tempo das viagens, com 

busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para impressão com data e hora de 

processamento. Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 

8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de referência previamente 

determinada, mostra a movimentação do veículo. Considerando paradas maiores e menores que certo 

tempo em minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, número de paradas, média, menor e 

maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, disponibilizando arquivo para 

impressão. Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 

9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua situação, 

local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância percorrida e sobre qual veículo é o 

relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento para 

visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta como: 

Origem e destino, tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distância 

percorrida, Velocidade média e máxima, início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para 

impressão e direcionamento para visualização no Mapa via web com imagem satélite/mapa/híbrido. 

Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 
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10. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo período pré-

determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, além da duração do acesso. Será 

também informado qual foi a maneira utilizada para acessar o sistema, via SITE ou WAP. 

11. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de envio: pelo 

sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no equipamento. Com número de tentativas 

enviadas pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com 

informações do usuário que enviou os comandos. 

 

J) Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento: 

1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download nos formatos: PDF, 

CSV e Imagem. 

2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização exata 

Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de satélite, híbrido e 

terreno. Além dos dados do condutor como: nome, CPF, endereço completo, contato cadastrado e etc. 

E dados do veículo tais como placa, velocidade, modelo, data de habilitação e o número do cartão 

SIM do dispositivo no automóvel, além de dados do periférico se houver e etc. 

3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob influência de algum 

evento. Encontra a localização e a data/hora do início e término do ocorrido. Recebe informações 

para saber se o veículo já está recebendo o atendimento para que resolva o problema. Informa ao 

usuário o cadastrado do responsável pelo automóvel. Em caso de acionamento Evento informações, 

como: Ignição Ligada/desligado, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar 

sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição 

Solicitada da Central de Rastreamento, Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de 

Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria 

Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade 

Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria 

desconectada, Informação chuva, Troca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão 

do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 

lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para 

brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 

4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, ou seja, informa 

que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o momento da última 

transmissão além de estarem presentes na tela os dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo 

sem transmitir ser visualizado. 

5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como data/hora de chegada 

do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do evento, status, usuário que tratou do 

evento e observações. Este poderá ser filtrado por veículo. 

6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota e qual é o pacote 

de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramento Simples, Logística, Frota, Telemetria 

e Teclado, além de mostrar a situação do veículo, se estão bloqueados ou não. 

 

L) Gerenciamento de Frota: 

1. Cadastro Tipos de Despesas: Combustível, Pneus, Óleo, Elétrica, Mecânica, locação, manutenção 

e etc. 
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2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, Álcool e Diesel; 

3. Grupo de Despesas: 

4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do veículo, o software calculará e 

avisará automaticamente quando a necessidade de troca, renovação e manutenção das despesas; 

5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como: Situação: Ativou ou Inativo, 

Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, RG/IE, Endereço Completo, Contato, e-mail, 

site e campo para observação; 

6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: quantidade de óleo desejada, 

valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, 

marca, data, quantidade, valor unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção de salvar, 

pesquisa e novo registro. 

7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e hora da saída, previsão de 

devolução do veículo, objetivo da saída e data efetiva do retorno; 

8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, consumo e 

manutenção do veículo; 

9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: Veículo, motorista, 

quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma troca, manutenção ou reparo, tipo da 

despesa, quantidade de itens a serem adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 

10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: Identificação do 

automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, quilometragem rodada em quanto tempo, 

motorista e mapa contendo: rota, localização, data/hora e velocidade do veículo. 

11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de busca sendo: 

motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando as mesmas opções de todos 

os motoristas quando não especificado o tipo de busca via web, podendo alterar dados e excluir 

cadastro. 

 

4.3. A CENTRAL DE MONITORAMENTO DEVERÁ PROPORCIONAR: 

 

4.3.1. Serviço de monitoramento através de mapas digitais e o acesso ao sistema deverá ser protegido 

por senhas com níveis de serviços; 

4.3.2. Relatórios periódicos referentes às paradas dos veículos, tempo das paradas, itinerários, 

velocidades, quilometragens e deslocamentos em marcha lenta; 

4.3.3. O monitoramento será realizado durante 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no caso de 

contratação do item 02, do Lote 02. 

 

4.4. DA IMPLANTAÇÃO DA SALA DE OPERAÇÃO E MONITORAMENTO:  

4.4.1. Depois de assinado o contrato, será disponibilizado pelo órgão gestor, um local apropriado e 

climatizado para a montagem de uma sala de operação, onde ficará centralizado o setor de gestão de 

frota de veículos da CONTRATANTE com monitoramento. 
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4.4.2. A sala de operação e monitoramento deverá ter acompanhamento diário de profissional técnico 

da CONTRATADA in loco, equipada com o conjunto de videowall adquirido pela 

CONTRATANTE, conforme o tamanho e a necessidade da Administração.  

 

4.5. SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS: 

 

4.5.1. Os equipamentos e hardwares deverão possuir garantia da Contratada contra falhas de 

instalação durante todo período contratual. A empresa contratada deverá reparar a falha dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela contratante. 

4.5.2. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela empresa a ser contratada, exceto nos casos 

de intempéries ou vandalismo contra os equipamentos. 

 

4.6. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO 

DA FROTA  

 
4.6.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à CONTRATANTE, através de sistema 

informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de combustíveis para os veículos pertencentes atualmente 

a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos, por meio de rede credenciada de estabelecimentos 

(Postos de abastecimento) que comercializam os produtos localizados em âmbito municipal e adjacências e 

sob pagamento através de cartão magnético e/ou tecnologia similar, com uso de senha individual, seja por 

veículo ou por condutor. 

4.6.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento para o veículo que estiver utilizando, em 

qualquer dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados pela empresa 

CONTRATADA e gerenciadora, por meio da utilização de cartões magnético e/ou tecnologia similar, 

obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do 

usuário e dos estabelecimentos fornecedores. 

4.6.3. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede 

credenciada, garantindo maior transparência. O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor 

agilidade quanto ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos estabelecimentos 

credenciados. 

4.6.4. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição de combustíveis 

incluem: 

a) Flexibilidade do sistema de abastecimento veicular; 

b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e análise 

dos dados; 

c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de combustíveis) por empresa especializada em gestão e 

intermediação, o que pode propiciar ganho de eficiência; 

d) Padronização dos serviços prestados e controles; 

e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade de deslocamentos dos veículos 

pelo Estado do Maranhão; 

f) Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 

g) Evitar a delimitação de localização dos postos de combustíveis que possam atender a frota, uma vez que a 
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maior abrangência de postos possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas ao realizar 

alguma atribuição das Unidades Administrativas; 

h) Segurança por meio de senha eletrônica; 

i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 

j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, possibilitando que pequenos 

estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam credenciar-se, o que lhes ensejará prestar serviços 

cujo acesso era antes inviável; 

k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação, controles gerais, pessoal), 

em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; e 

l) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 

4.6.5. A contratada deverá fornecer cartões magnético microprocessados e/ou de tecnologia similar (QR Code 

- código barramétrico, aproximação RFID – identificação por radiofrequência) para realização desta transação 

como forma de pagamento pós-pago, sendo um cartão por veículo e reservas. 

4.6.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento dos usuários, 

mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato, 

responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização do sistema. 

4.6.7. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços não poderá exceder 10 (dez) 

dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato. 

4.6.8. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados 

necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, combustível, ano de 

fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matrícula e unidade 

de lotação). 

4.6.9. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de 

Referência, dentro do estado do Maranhão e impreterivelmente na sede do município de São Luís, onde estarão 

alocados e em uso os veículos. 

4.6.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos abastecimentos dos veículos com 

combustíveis, através de cartões magnéticos microprocessados e/ou de tecnologia similar (QR Code - código 

barramétrico, aproximação RFID – identificação por radiofrequência) com senha individual, criptografada, 

que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 

4.6.11. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de 

responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações 

não autorizadas. 

 

4.7. EM RELAÇÃO ÀS FUNCIONALIDADES, O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR: 

4.7.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que permita o 

acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de 

relatórios. 

4.7.2. Histórico de abastecimentos realizados por veículo, condutor e/ou período. 

4.7.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos. 

4.7.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato. 

4.7.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Comissão permanente de Licitação – CPL 

 

Página 218 de 69 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA | CNPJ: 05.294.848/0001-94 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil 
Site: www.al.ma.leg.br 

Processo n° 4149/2023 

Fls.:218 

Rub.:__________________ 

utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem 

qualquer ônus. 

4.7.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, em 

atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo 

de Referência. 

 

4.8. O CONTROLE DE SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO DEVERÁ PERMITIR: 

4.8.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser validada 

conforme perfil do usuário. 

4.8.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, mediante 

rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o 

responsável pela gestão dos serviços contratados. 

4.8.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 

4.8.4. Nenhum abastecimento será realizado sem a utilização do cartão e senha individual para autorização, 

salvo exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do cartão 

e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a autorização via telefone, após conhecimento e 

autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 

4.8.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o abastecimento foi realizado sem 

autorização prévia da CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela 

CONTRATADA. 

4.8.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão para identificação e apresentação no momento da 

utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por veículo ou condutor. 

4.8.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize 

seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do Contrato. 

4.8.7.1. Em caso de perda por culpa da CONTRATANTE de uma das vias fornecidas, fica arbitrado que a 

emissão de 2ª via não ultrapassará o valor de R$ 15,00 (Quinze reais) por cartão. 

4.8.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 

disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao 

Gestor do Contrato. 

4.8.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e processos de 

contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando. 

 

4.9. EM RELAÇÃO AOS RELATÓRIOS DEVERÁ DISPONIBILIZAR: 

4.9.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que deverão 

permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por 

marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação; 

4.9.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 

4.9.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 

4.9.4. Relatório de utilização dos abastecimentos: por veículo, por estabelecimento credenciado, por data, por 

período, por unidade de lotação; 

4.9.5. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos individualmente 

discriminados por veículo, apresentando data, hora local, quilometragem atual; 
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4.9.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

4.9.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

4.10. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

4.10.1. A CONTRATADA fornecerá cartões para cada veículo da frota da CONTRATANTE, onde deverá estar 

impresso o nome/logomarca da CONTRATANTE, o modelo e a placa do veículo. 

4.10.2. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer tempo. 

4.10.3. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a CONTRATANTE, 

assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários. 

4.10.4. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha individual criptografada para cada usuário, 

de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja 

abastecido por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a 

emissão de relatórios, a qualquer tempo, conforme item 7.10. 

4.10.5. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do Contrato. 

4.10.6. A CONTRATADA deverá garantir, através de processos de contingência, a finalização de transações, 

caso o sistema não esteja operando, sem prejuízos para o Município. 

 

5. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 

 
5.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da Administração, deverá ser 

efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da solicitação. 

5.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do valor 

efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem solidária e nem 

subsidiariamente, por esse pagamento. 

5.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE, emitirá ao 

término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante referente a efetivação do abastecimento realizado 

com os dados do veículo, condutor, km atual, data e horário do atendimento, descrição com quantidade e 

valores, após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veículo. 

5.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir um 

nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, horários de 

funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos estabelecimentos. 

5.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências: 

5.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Assembleia Legislativa do Maranhão, 

alocados e em uso no município de São Luís e dentro do Estado do Maranhão. 

5.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, acrescentando 

ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo alterar a quantidade de veículos durante a 

vigência do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para realização de atualização do cadastro no 

sistema e solicitação de novos cartões. 

5.5.3. Os Postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer os seguintes 

combustíveis: Etanol, Gasolina e Diesel. 

5.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 
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a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, 

especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP); 

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade e 

qualidade dos combustíveis; 

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas pelos 

estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de imediato à CONTRATANTE e 

denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo, medidas necessárias ao 

saneamento. 

5.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores 

máximos praticados no Estado do Maranhão, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP).  

5.5.5.1. Para os casos em que se aplique a distinção entre preços unitários a crédito e preços unitários a vista, 

deverá ser considerado o parâmetro de efetivo pagamento em crédito a prazo pós-pago. 

5.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) poderão sofrer corriqueiramente diferenciações de acordo com cada mercado local, 

aferição de pesquisa da região ou não, bem como desatualização com intervalos médios semanais que poderão 

motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo de preço conforme atualização junto as refinarias e que 

consequentemente repassadas as distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final. 

5.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão configurados como abusivos os valores 

superiores ao máximo praticado no Estado do Maranhão, divulgados nas tabelas da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, relativo ao respectivo tipo de combustível. 

5.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço 

praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, 

inclusive com o ressarcimento de valores. 

5.5.8. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer 

preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou não. 

5.5.9. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá implantar e 

operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado, próprio ou licenciado, em ambiente de 

produção na web, que possibilite o acompanhamento do fornecimento de combustíveis, propiciando à 

CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações. 

5.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física adequada à 

prestação dos serviços de abastecimentos. 

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1.  ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos 

equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer no prazo não 

superior a 10 (dez) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a contar da expedição da Ordem 

de Serviços, que ocorrerá a partir da assinatura do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE 

conceder ou não eventual pedido de dilação de prazo. 
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6.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser entregues/executados 

no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das respectivas notas fiscais. 

6.2. Os equipamentos do Lote 01 serão instalados nos veículos indicados pela CONTRATANTE e 

deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de funcionamento. A empresa contratada 

deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 

(cinco) dias, contadas a partir do acionamento por escrito feito pela CONTRATANTE. 

6.4. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos: 

PRAZOS DE EXECUÇÃO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS 

Descrição das Atividades Prazos 

- Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE. 

Até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato 

- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 

- Credenciar pelo menos um estabelecimento de 

fornecimento de combustível e para prestação dos 

demais serviços, próximo ao endereço onde estão 

alocados e em uso os veículos, na sede da 

CONTRATANTE, para atendimento imediato, após o 

prazo estabelecido. 

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos 

estabelecimentos credenciados. 

- Fornecer cartões para os veículos do 

CONTRATANTE. 

- Capacitar o Gestor do contrato e substitutos, 

designados pelo CONTRATANTE. 

- Credenciar novos estabelecimentos, conforme 

solicitação do CONTRATANTE. 
Até 10 (Dez) dias uteis 

- Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a 

cada solicitação do CONTRATANTE. 

Até 02 (Dois) dias úteis. 

- Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do 

CONTRATANTE. 

- Entregar segunda via de cartões de veículo ou de 

usuário, conforme solicitação do CONTRATANTE. 

Até 15 (Quinze) dias uteis. 

- Prover respostas as demandas formais do gestor 

(Ofícios). 

- Prover respostas as demandas informais do gestor (e-

mail, telefone, etc.). 
Até 02 (Dois) dias úteis. 
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- Solucionar problemas técnicos no sistema da 

CONTRATADA, utilizado no atendimento das 

demandas da Administração. 

 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Termo de Referência recebido pela 

CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na ordem de serviços, conforme disposto do 

inciso I, do art. 73, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: 

a) PROVISORIAMENTE, pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a partir da comunicação pela 

CONTRATADA. 

b) DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

provisório, em até 05 (cinco) dias úteis, necessários à observação ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto do art. 69 da Lei n. 8.666/93. 

7.2. Para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no eventual Edital e seus Anexos, sendo que 

a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.4. Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todos os equipamentos e 

produtos em questão serão rejeitados, devendo ser substituídos e entregue em tempo hábil para que 

não prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE. 

 

8. TREINAMENTO 

 

8.1. É parte do presente objeto o fornecimento de treinamento de usuários/operadores do sistema e 

administradores da solução, onde para cada qual deverá haver um conteúdo adequado às suas 

atividades. 

8.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir que os 

treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo deverá ser realizado com os equipamentos 

instalados do próprio projeto. 

 

9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

 

9.1. Não se aplica.  

 



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Comissão permanente de Licitação – CPL 

 

Página 223 de 69 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA | CNPJ: 05.294.848/0001-94 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil 
Site: www.al.ma.leg.br 

Processo n° 4149/2023 

Fls.:223 

Rub.:__________________ 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato.  

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.3. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços/fornecimentos, fixando prazo para sua correção. 

10.4. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela 

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 

10.5. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da ALEMA, o valor poderá ser atualizado 

monetariamente até a data de sua liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa pró- rata 

dia; 

10.6. Somente serão pagos os serviços devidamente realizados mediante ateste, conforme cronograma 

de desembolso. 

10.7. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato, na hipótese da 

CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normais, arcando 

a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

Contrato. 

11.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços contratados, e principalmente, o 

fornecimento de combustíveis, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente 

comercial. 

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer 

irregularidade verificada na execução do contrato. 

11.5. A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE acesso ao sistema informatizado, o qual 

possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato 

analítico/sintético, contendo todas as transações e operações de abastecimento, individualmente 

discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição do tipo de 

combustível, compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho 

windows. 

11.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser disponibilizado 

pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos: 

a) Identificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do abastecimento 

e quilometragem do hodômetro do veículo; 
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b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos quilometragem do hodômetro do 

veículo; 

c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem, inclusive, a média de 

consumo de cada veículo, entre abastecimentos; 

d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual seja 

autorizado; e 

e) Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que possibilite, no tempo de efetuar 

a transação de abastecimento, identificar o motorista com seus dados cadastrados no sistema da 

CONTRATADA. 

11.7. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados na tabela do item 6.4. 

11.8. A CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, uma rede de estabelecimentos credenciados 

(Postos de Combustíveis), composta por nº 10 (dez) postos na situados na capital, São Luís/MA e 

outros 05 (cinco) distribuídos na Região Metropolitana, bem como, 01 (um) posto em cada município 

do Estado do Maranhão, de forma a permitir um abastecimento continuado para veículo em viagem 

pelo interior do Estado; 

11.9. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos 

estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda a vigência 

do contrato. 

11.10. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 

a) Cadastro de novos veículos e usuários; 

b) Alteração de registro de servidores e veículos; e 

c) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e do contrato. 

11.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art. 3º 

da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual nº 16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. 

Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que 

estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à: abastecimento de combustíveis e 

demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 

11.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender. 

11.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias 

(Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos. 

11.14. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

11.15. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente. 

11.16. A CONTRATADA é obrigada a estabelecer uma unidade operacional na jurisdição municipal 

onde os serviços serão executados, com a finalidade de proporcionar um ponto de contato físico com 

a administração. Esta medida visa facilitar o atendimento direto, agilizar a resolução de questões, 

abordar demandas excepcionais e outros assuntos pertinentes. 

 

11.17. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e seus Anexos. 
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12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E NÃO PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO 

 

12.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será o Menor Preço por Lote. 

12.2. A futura contratação atenderá as necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão que para 

cumprir com as suas atribuições, precisa que sua frota de veículos estejam aptos e ativos, em 

condições de uso e compatível com as normas vigentes, e que haja controle econômico, orçamentário 

e financeiro efetivo e padronizado sobre as despesas realizadas com abastecimento, lavagem e 

higienização da frota, proporcionando a otimização de uso e rendimento dos veículos, e por 

consequência prolongando sua vida útil.  

A regra vigente no ordenamento jurídico brasileiro, conforme consta no art. 15, inciso IV e no art. 

23, §1º da Lei nº 8.666/93, é do parcelamento do objeto a ser licitado, com vista a ampliar a 

competividade, gerando, em tese, economia ao Erário, entendimento este exarado na Súmula nº 247 

do Tribunal de Contas da União - TCU, que se reproduz:  

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.”  

Não obstante a regra geral, a própria jurisprudência do TCU, estabelece que em casos em que for 

inviável o parcelamento, faça constar a justificativa quanto à questão, conforme se depreende dos 

Acórdãos nº 2.625/2008 e 2.864/2008, ambos do Plenário.  

Portanto, ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contratadas, essa não é absoluta, 

visto que a eventual divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução, 

especialmente com a dificuldades de gerenciamento da frota por diferentes empresas.  

É fato que os serviços podem ser executados por várias empresas, porém, para a Assembleia 

Legislativa do Maranhão, não adianta apenas o fornecimento isolado de combustíveis e o 

rastreamento sem a solução tecnológica integrada que permita o Órgão ter a efetiva gestão de custo 

de cada veículo em uma única ferramenta.  

Como exemplo, tem-se que se for contratada uma empresa para cada tipo de serviço/fornecimento, 

sem a devida gestão integrada, cada veículo/equipamento da Prefeitura teria que ter diversos “chips”, 

“cartões” e contratos para atingir a finalidade de integração, gerando a necessidade de maior esforço 

de mão de obra da Administração com a gestão dos contratos, sistemas das contratadas, fiscalização 

e pagamentos, bem como na geração de relatórios para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, 

de forma isolada.  

A não integração gera retrabalho da equipe de servidores para realizarem lançamentos manuais, com 

a ocupação de um servidor para cada sistema de funções, tendo que cadastrar veículos, condutores, 

empenhos duas, três vezes, além da dificuldade da gestão de toda a frota, com a ausência de relatórios 

integrados de gestão que permita a tomada de decisões, pois para realizar relatório dos gastos totais 

de um veículo, confrontando os custos com combustível, com sua produtividade “deslocamento ou 

horas trabalhadas” teria que realizar manualmente, pegando de cada sistema as informações para 
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reuni-las. Isso gera muito trabalho e esforço sendo inviável sua realização, bem como tem um grande 

risco de se perder informações por erro ou outras situações, tornando os relatórios inseguros, 

comprometendo a gestão de frotas, e por consequência, a transparência e o controle interno e externo, 

pois a ausência de gestão integrada é prejudicial a qualidade do serviço prestado.  

Dessa forma, é evidente que o parcelamento do objeto gera prejuízo para o conjunto da solução 

proposta, uma vez que aumentariam os custos de mobilização, bem como gerariam grandes 

dificuldades no gerenciamento dos serviços a serem contratados e prestados por mais de uma 

empresa.  

Observados caso similares são os sistemas de gestões administrativos financeiros, contábil, recursos 

humanos, licitações e compras, convênios, tributos... que são contratados de modo integrado, pois se 

trata de assuntos conexos, sendo necessário a integração para que se atinja a maior eficiência. Da 

mesma forma, quando se fala em gestão de frotas, se faz necessário para se atingir a eficiência, que é 

princípio consagrado na carta magna, a integração completa dos módulos de gerenciamentos 

conectados aos veículos.  

A gestão de frota é um grande gargalo de toda gestão pública, prova disso é que muitos gestores estão 

optando por terceirizar a frota para reduzir custos, pois o modelo de gerenciamento separado tem 

demonstrado que os custos são altos pela falta de controle por eles oferecida. Por outro lado, se tem 

observado que com a gestão integrada, se obtém maior controle das frotas, possibilitando intervenção 

tempestiva nos veículos, tanto no acompanhamento logístico, combatendo tempestivamente e 

preventivamente a utilização indevida dos veículos, como na sua confrontação e certificação em 

tempo real das despesas com combustível e deslocamento dos veículos público.  

O modelo integrado, além de gerar maior controle, gerenciamento mais efetivo, tomada de decisão 

com informações completas e tempestivas, traz consigo a redução de custos com pessoal para 

operação de diversos sistema diferentes e com modo de linguagem dispersas, pois seriam necessários 

vários funcionários para geri-los, bem como para elaborar relatórios para tomada de decisão, assim 

como para aplicação de auditorias de verificação, que seriam ineficientes e sem fidedignidade em 

razão da falta de integração e automatização das informações que ficariam à mercê de operações 

manuais, trabalhosas e morosas, inviabilizando de fato essas ações.  

Administrar a coisa pública não é tão fácil como a coisa privada, já se trabalha diante de uma grande 

burocratização, que limita a eficiência e efetividade do serviço público prestado ao cidadão. Com a 

implantação e manutenção da gestão integrada, será possível e viável a utilização da frota de veículos, 

pois seu custo operacional e controle será possível.  

A eficiência é um princípio basilar da administração pública e que se demonstra nesse modelo de 

gestão para se evitar retrabalhos, bem como, a burocrática rotina administrativa, pelas normas que 

deve observar, a gestão por módulos separados se mostra em viés contrário a desburocratização, 

colocando a gestão municipal à mercê de um modelo de gestão ineficiente e atrasado em relação a 

iniciativa privada. 

 

12.3. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

13. DA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 
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13.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a 

Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

 

13.1.1. Habilitação jurídica; 

13.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

13.1.3. Qualificação técnica; 

13.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

13.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 

14. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

14.1. Habilitação Técnica-Operacional 

  

14.1.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

qualificação técnico-operacional: Um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto deste Pregão, 

demonstrando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços de fornecimento de equipamentos 

e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria 

e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle 

informatizado da frota, com uso de cartões magnéticos microprocessados e/ou de tecnologia similar 

(QR Code - código barramétrico, aproximação RFID – identificação por radiofrequência), como meio 

de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel) e serviços 

de lavagem e higienização da frota em rede de estabelecimentos credenciados da Contratada. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. Não se aplica. 

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

16.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 

designado pela CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou 

fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
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16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 

fiscalização deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes à Administração. 

  

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

17.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

 

17.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso 

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela ALEMA: 

  

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) A ALEMA tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a ALEMA; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

 18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos (para o Lote 01) 

e em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

pelo Gestor do Contrato (para o Lote 02), através de crédito em conta corrente mediante apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas 

obrigatoriamente dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

18.2. O prazo constante no item 18.1 se inicia mediante apresentação da documentação devidamente 

correta. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 

contratada para as devidas correções. 

18.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizado o pagamento. 

18.4. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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18.4.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18.5. O Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

18.5.1. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, e mediante pedido da mesma, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples. 

18.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios. devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

19.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

19.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 

data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 

financeira sobre o valor pactuado. 

19.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 

preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 

do contrato. 

19.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

19.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 

condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos 

financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

19.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá 

ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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19.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

19.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a 

qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio 

do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato. 

19.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem 

de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

 

20. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

20.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 

licitação/contratação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 

financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IGP-M 

(Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 

12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

20.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V)  

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) significa 

o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

20.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

20.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

20.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 

o contrato. 

20.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a ALEMA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 
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c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f)  falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 

8.666/93; 

i)   declarar informações falsas; e 

j)  cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

Administração. 

21.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas na Imprensa Oficial e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras ou por “e-mail” constante 

na documentação apresentada pela licitante. 

21.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 

retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 

demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a ALEMA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 

cominações legais. 

21.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

21.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 



 

 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 

Comissão permanente de Licitação – CPL 

 

Página 232 de 69 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA | CNPJ: 05.294.848/0001-94 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº S/N, Calhau, São Luís, Maranhão, Brasil 
Site: www.al.ma.leg.br 

Processo n° 4149/2023 

Fls.:232 

Rub.:__________________ 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 

(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 

condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a ALEMA pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

21.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea “b”. 

21.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

 

21.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

21.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela ALEMA. 

21.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

  

22.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 

contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.  

 

22.3. A Contratada assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelo objeto contratado, bem como, 

responder por todas as atividades decorrentes do mesmo, nos termos do Código Civil Brasileiro. 

 

22.4. A Contratada deverá designar o Encarregado (Preposto - art. 68, da Lei 8.666/93) que deverá se reportar 

diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos 

serviços. 

 

São Luís - MA, 12 de setembro de 2023 

 

 

________________________________________ 

William Ribeiro Nunes Neto 

Diretor de Acompanhamento, Monitoramento, Planejamento, Inovação e Sustentabilidade 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Ao 

Pregoeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares, 

instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de 

veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE  e gerenciamento e controle informatizado de frota, com uso de 

cartões magnéticos microprocessados e/ou tecnologia similar (QR Code - código barramétrico, aproximação RFID 

- identificação por radiofrequência). 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXX vem, 

pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 

desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO EQUIPADA COM MODEM 
QUAD-BAND, GPS, ANTENAS INTERNAS, BATERIA INTERNA, 
ACELERÔMETRO, IGNIÇÃO, 02 (DUAS) ENTRADAS E 01 (UMA) 
SAÍDA, ENTRADA PARA DADO LIVRE VIA RS232, CERTIFICAÇÃO 
IP67, ALIMENTAÇÃO 6~48VDC E PROTEÇÃO ATIVA CONTRA 
SURTO DE TENSÃO. 

UND 60 R$ 426,67 R$ 25.600,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 25.600,20 

2 

ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO EQUIPADA COM SISTEMA 
PLUG AND PLAY EM OBD COM 16 PINOS, MODEM QUAD BAND 
GSM 850/900/1800/1900 MHZ, ANTENAS INTERNAS, BATERIA 
INTERNA 180 MAH / 3,7 V., REDE GSM / GPRS, SENSIBILIDADE 
DO GPS: -159DBM, COM PRECISÃO DE LOCALIZAÇÃO DO GPS 
NÃO INFERIOR A 32,8 PÉS / 10 M, 2D RMS, ALIMENTAÇÃO DE 
12V-24V, TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE -40 ℃ ~ 
+75 ℃, TEMPERATURA DE OPERAÇÃ DE -20 ℃ ~ +55 ℃, 
UMIDADE OPERACIONAL 5% A 95% SEM CONDENSAÇÃO. 

UND 60 R$ 535,00 R$ 32.100,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 32.100,00 

3 

0 - TERMINAL DE DADOS COM CONSUMO NORMAL: 30 MA @ 
12VOLTS E CONSUMO MÁXIMO: 180 MA @ 12 VOLTS, TEXTO 
LIVRE DO TERMINAL PARA A CENTRAL, 120 CARACTERES, 
TEXTO LIVRE DA CENTRAL PARA O TERMINAL, 240 
CARACTERES, BIBLIOTECAS, LIMITE MÁXIMO DE 160 
MENSAGENS (MSG DE 20 CARACTERES APOX.), MEMÓRIA 
FLASH 128K (EPROM), MEMÓRIA RAM 8K, TECLADO 
ALFANUMÉRICO EMBORRACHADO, COM 64 TECLAS, TECLAS 
ESPECIAIS PARA ACESSO DIRETO ÀS FUNÇÕES DE CONTROLE 
(F0 A F9) E DISPLAY DE LCD GRÁFICO COM 240×64 PIXELS E 
BACKLIGHT. 

UND 60 R$ 2.495,00 R$ 
149.700,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 149.700,00 

4 

CONTROLE IDENTIFICADOR, BLOQUEADOR E ACIONADOR COM 
BATERIA INTERNA DE 610 MAH, CHIP ZIGBEE CC2430-F32 COM 
32KB FLASH E COMUNICAÇÃO COM OUTROS DISPOSITIVOS 
ATÉ 45M DE DISTÂNCIA COM ANTENA INTERNA. 

UND 60 R$ 442,67 R$ 26.560,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 26.560,20 

5 

ELETROVÁLVULA BLOQUEADOR DE COMBUSTÍVEL. UND 60 R$ 468,33 R$ 28.099,80 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 28.099,80 

6 

MÓDULO DE VOZ MINIMODELO BIVOLT 85DB COM 
ACIONAMENTO SEM RELÉ POSSUINDO ATÉ 02 MENSAGENS DE 
ALERTA. 

UND 60 R$ 294,67 R$ 17.680,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 17.680,20 

7 

0SENSOR LLS30160 DE 700 MM, PARA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE 
TEMPERATURA DO COMBUSTÍVEL, A SER INSTALADO NO 
TANQUE DO VEÍCULO, COM INTERFACE DE SAÍDA DOS 
VALORES MEDIDOS RS-232, EIA-485. 

UND 60 R$ 494,00 R$ 29.640,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 60,00 | Valor Total 
R$ 29.640,00 

8 

CARTÃO SIM TIPO M2M COM TRANSMISSÃO EM REDE GPRS, 
OPTANTE POR APN GENÉRICA OU PRIVADA, CRIPTOGRAFIA DE 
DADOS, COM POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE VPN, IP 
DEDICADO OU FIXOS, COM PACOTE DE DADOS NÃO INFERIOR 
A 60 MB QUADRIBAND NO PERÍDO DE 12 MESES, COM 
UTILIZAÇÃO MENSAL NÃO SUPERIOR A 05 MB. 

UND 120 R$ 208,27 R$ 24.992,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 120,00 | Valor 
Total R$ 24.992,40 

9 

CHAVE DE ACESSO AO SISTEMA, PRÓPRIO OU CONTRATADO, 
DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS, VIA WEB, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 R$ 13.266,67 R$ 26.533,34 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 2,00 | Valor Total 
R$ 26.533,34 

10 

CONJUNTO DE VIDEOWALL AUXILIARES FORMATO 1X3 (UMA 
LINHA E TRÊS COLUNAS), COMPOSTO POR 3 (TRÊS) 
MONITORES LCD DE 32” POLEGADAS, RESOLUÇÃO FULLHD OU 
SUPERIOR, INCLUINDO 3 (TRES) SUPORTES COM MOLDURA 
PARA ACABAMENTO; - 01 (UM) COMPUTADOR DESKTOP COM 

UND 1 R$ 61.933,33 R$ 61.933,33 
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PROCESSADOR INTEL CORE I7, MEMÓRIA RAM 4GB, 
CAPACIDADE DO HD 01 TB, MONITOR COM TELA 15,6”; - 01 
(UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA; - 01 (UM) 
NOBREAK DE ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 3.0 KVA; INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO 
TCP-IP E ENERGIA AC 110/220V; - 01 (UM) RACK SIMPLES TIPO 
ESCRITÓRIO PARA COMPUTADOR,- 01 (UMA) CADEIRA  DE 
ESCRITÓRIO COM REGULADOR DE ALTURA E ENCONSTO FIXO 
E ACOLCHOADO, - 01 (UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO 
DE 12.000 (DOZE) MIL BTUS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 1,00 | Valor Total 
R$ 61.933,33 

Valor Total do Lote R$ 422.839,47 
  

Lote 02 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

11 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO / RETIRADA DE APARELHOS DE 
HARDWARE, MONITORAMENTO, CONTROLE EXTERNO E 
ESCANEAMENTO DE PARÂMETROS E DADOS OPERACIONAIS 
DE VEÍCULOS, INCLUINDO A CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO, 
PERTENCENTES À FROTA DA CONTRATANTE 

SERVIÇO 180 R$ 460,00 R$ 82.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 180,00 | Valor 
Total R$ 82.800,00 

12 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO, CONTROLE EXTERNO E 
ESCANEAMENTO DE PARÂMETROS E DADOS OPERACIONAIS 
DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA CONTRATANTE. 

SERVIÇO 720 R$ 332,67 R$ 
239.522,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 720,00 | Valor 
Total R$ 239.522,40 

13 

SERVIÇO DE CENTRAL INTEGRADA (SALA DE OPERAÇÕES) DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE FROTA DE VEÍCULOS, COM 
ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EXCLUSIVO, 
COM CARGA HORÅRIA SEMANAL DE 44 HORAS. 

SERVIÇO 12 R$ 10.605,33 R$ 
127.263,96 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 12,00 | Valor Total 
R$ 127.263,96 

14 

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO 
INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO, COMPATIVEL COM 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, 
COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS 
E/OU COM TECNOLOGIA QRCODE OU SENDOR DE 
APROXIMAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA CONTRATANTE. 

SERV  1.200.000 5% R$ 
1.260.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 1.200.000,00 | 
Valor Total R$ 1.260.000,00 

15 

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO 
INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO, COMPATIVEL COM 
HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA 
PLUG AND PLAY EM OBD, PARA FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, LAVAGEM SIMPLES E COMPLETA DE VEÍCULOS, 

SERV 1.100.000 5% R$ 
1.155.000,00 
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TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, COMO TAMBÉM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM 
USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU SENDOR DE APROXIMAÇÃO 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA CONTRATANTE.  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Diretoria de Acompanhamento, Modernização, Planejamento, Inovação e Sustentabildiade | Quantidade: 1.100.000,00 | 
Valor Total R$ 1.155.000,00 

Valor Total do Lote R$ 2.864.586,36 
  

Valor Total R$ 3.287.425,83 
 

Ite

m 
Especificações 

Tipo de 

Benefíci

o 

Unid. 
Qt

d. 
P. Unit. P. Total 

1 

 

Marca: 

Fabricante: 

SB     

 

Tipo de Benefício: 

EX –Exclusivo para MEI/ME/EPP 

CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP 

SUBCONT – Subcontratação de MEI/ME/EPP 

CP – Cota Principal ou Ampla Participação 

SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 

 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 

empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Local de execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

Prazo de início da execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

Prazo de garantia: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta licitação. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 

 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 

licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

  

ANEXO II-A 

  

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS  

  

Ite

m  

Especificaçõe

s  

Preço de 

Custo (R$)  

Impostos 

Federais (R$)  

Impostos 

Estaduais (R$)  

Preço de 

Venda (R$)  

Custos 

Indireto

s (R$)  

 

Lucr

o 

(R$) 

Marge

m de 

Lucro 

(%)  

1                        

2                        

3                        

4                        

5                        

  

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX  

CNPJ: XXXXXXXXXX  

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)  

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).  

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).  

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 

Ao 

Pregoeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

Processo Administrativo nº 4149/2023 - ALEMA 

 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 

identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

 

⮚ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 
 

Simples Nacional; 

 

Lucro Real; 

 

Lucro Presumido; 

 

Outro:________________. 

 

 

⮚ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 
 

⮚ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 
 

 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

 

⮚ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 
 

Microempreendedor Individual – MEI; 

 

Microempresa – ME; 

 

Empresa de Pequeno Porte – EPP; 
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Normal. 

 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação). 

 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _______/2023 – CPL/ALEMA (MINUTA) 

 

Processo nº 4149/2023 - ALEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

Validade da Ata: 12 (doze) meses 

 

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 

CNPJ n° 05.294.848/0001-94, sediada no Palácio Manuel Beckman - Av. Jerônimo de Albuquerque - Sítio do 

Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220, órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante 

denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Diretor Geral XXXXXXXXXXXXX, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada em serviço de 

fornecimento de equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte 

operacional para telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE  e 

gerenciamento e controle informatizado de frota, com uso de cartões magnéticos microprocessados e/ou 

tecnologia similar (QR Code - código barramétrico, aproximação RFID - identificação por 

radiofrequência)., para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão, que passa a fazer parte 

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), 

conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 4149/2023 - ALEMA 

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata 

de Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

 

EMPRESA: 

CNPJ: Telefone: 

Endereço: E-mail:  

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 

 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

 

Ite

ns 
Especificações 

Tipo de 

Benefíci

o 

Unidad

e 

Qt

d. 
P. Unit. P. Total 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMAMENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL. 

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos 

na Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante. 

 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a 

necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações 

de fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do registro. 

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 

mercado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, 

respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 

exceder na totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses: 

 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei 

n° 10.520/2002. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 

após sua ciência. 

 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 

através de publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela; 

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA e 

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ASSINATURAS 

 

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 

não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser 

assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 

Acrobat ou Plataforma Gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento.  

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

São Luís (MA), _____ de ___________  de _________. 

 

 

___________________________________ 

XXXXXXXXX 

Diretor Geral da ALEMA 

 

 

____________________________________ 

Fulano de Tal 

Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ______/2023 - ALEMA 

PROCESSO Nº 4149/2023 - ALEMA 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

A Assembleia Legislativa do Maranhão,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de São 

Luís/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo seu Presidente, Dep. 

______,  inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

2.539/2023 e em observância às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual 

n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Resolução Administrativa n° 955/2018, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 –CPL/ALEMA,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento 

de equipamentos e hardwares, instalação e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional 

para telemetria e controle externo de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE  e gerenciamento 

e controle informatizado de frota, com uso de cartões magnéticos microprocessados e/ou tecnologia 

similar (QR Code - código barramétrico, aproximação RFID - identificação por radiofrequência)., 

conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta 

Readequada ao valor final da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 

Empenho nº ____________. 

 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:  
  

a) O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0x/2023 – CPL/ALEMA e seus anexos;   
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b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; e 

  

c) O Termo de Referência,  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

 

Ite

m 
Especificações 

Tipo de 

Benefíci

o 

Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 

 

Marca: 

Fabricante: 

     

2 

 

Marca: 

Fabricante: 

     

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3.2. Local de execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

3.3. Prazo de início da execução dos serviços: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

3.4. Prazo de garantia: (Verificar regra no Termo de Referência/Edital); 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do ALEMA, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

 

${dotacao_orcamentaria_contrato} 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 

no art. 65, inc. II, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

  

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelo 

Órgão Contratante: 
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a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) O Órgão Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o Órgão Contratante; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

 

8.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no 

Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência – 

Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução dos serviços/entrega ou fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

Representante da CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 

consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 

mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 

tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 

à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

  

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 

econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

  

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 

da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

  

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 

a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

  

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 

emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 

se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

  

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 

a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

 

16. CLAUSUMA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente licitação/contratação 

ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 

poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IGP-M (Indice Geral de Preços - Mercado), mantido pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

 

16.1.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V)  

 

Onde:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (P x V) significa 

o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 
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16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 

pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ASSINATURAS 

 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 

tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física 

original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, 

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 

testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 

nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum 

acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 

que também os subscrevem. 

 

São Luís (MA), _____ de ___________  de _________. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor Geral da ALEMA 

CONTRATANTE 

 

${assinatura_fornecedor} 

Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:_________________________ 

 

CPF:__________________________ 

Nome:_____________________________ 

 

CPF:______________________________ 

 


